
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
GERENCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

                                                                                                               Página 41 de 61                                                                                                           

 
       

ANEXO XI 
RDC ELETRÔNICO nº 0253/2021 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL, AOS DISPOSITIVOS LEGAIS ESTADUAIS E FEDERAIS N° 
10.098/2000, DECRETO FEDERAL N° 5.296/04, NBR 9050/15 NBR 15.599/08 E NBR 16.537/16 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

DECLARA, para os devidos fins da Licitação referente ao RDC - Edital N.º 0253/2021, que a empresa 

__________________________________________, inscrita no CNPJ n° _______________________, 

atende plenamente aos requisitos do Edital, estando ciente de todas as normas, especificações e informações 

necessárias e obrigatórias para a perfeita consecução de seu objeto; 

 

DECLARA, que na execução atenderá às exigências das normas do Corpo de Bombeiros do Estado de Santa 

Catarina e da Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina e demais Leis, Decretos, Portarias, Normas 

(federais, estaduais, municipais e ambientais), Regulamentos, Resoluções, Instruções Normativas, normas, 

direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado; 

 

DECLARA, que observará as determinações contidas na Lei Federal n° 10.098/2000, Decreto Federal n° 

5.296/04, NBR 9.050/15 NBR 15.599/08 e NBR 16.537/16, e outras normas que versam sobre a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com modalidade reduzida. 

 
 
 
 
 

       ____________________de____________de 20__. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura, nome e cargo do Representante Legal da empresa proponente.  

[NOME DA EMPRESA] 
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ANEXO XII 
RDC ELETRÔNICO nº 0253/2021 

 
EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

Nº de Ordem Discriminação   Característica     Qtde  
 1 Trator de esteiras com escarificador 231 kW 2 
 2 Trator de esteiras  231 kW 2 
 3 Motoniveladora  118 kW 3 
 4 Carregador frontal de pneus 129 kW 3 
 5 Carregadeira de esteiras  129 kW 1 
 6 Escavadeira hidráulica  188 kW 4 
 7 Escavadeira com rompedor hidráulico  103 kW 1 
 8 Retroescavadeira  64 kW 2 
 9 Rolo pé-de-carneiro vibratório autopropelido  97 kW 2 
 10 Rolo liso vibratório autopropelido  97 kW 2 
 11 Rolo de pneus autopropelido  97 kW 1 
 12 Rolo de pneus autopropelido  75 kW 1 
 13 Rolo compactador vibratório liso tandem  61 kW 1 
 14 Distribuidor de agregado autopropelido  128 kW 1 
 15 Vibroacabadora para concreto asfáltico  82 kW 1 
 16 Conjunto de britagem  80-100 TH 1 
 17 Usina de asfalto  60-80 TH 1 
 18 Usina de solos  350 TH 1 
 19 Caminhão pipa  139 kW 4 
 20 Caminhão pipa  204 kW 1 
 21 Caminhão basculante  204 kW 20 
 22 Caminhão carroceria  204 kW 2 
 23 Caminhão espargidor de asfalto  6.000 l 1 
 24 Vassoura mecânica - 1 
 25 Compressor de ar  748 pcm 1 
 26 Perfuratriz manual  - 8 
 27 Carreta perfuratriz  - 1 
 28 Grade de discos  - 2 
 29 Trator de pneus  77 kW 2 
 30 Laboratório de solos, asfalto e concreto, completos  - 1 
 31 Viga Benkelman  - 1 
 32 Sonda rotativa para extração de corpos de prova de asfalto 100 mm 1 

As potências e/ou capacidades indicadas referem-se às mínimas exigidas, 
admitindo-se, portanto, Nota variações para maior. 

Quantidade mínima de equipamento necessário para execução da obra (próprio, 
leasing, alugado ou a adquirir).
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ANEXO XIII 

RDC ELETRÔNICO nº 0253/2021 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 

MÍNIMOS PARA AS OBRAS 

Objeto:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA 

RODOVIA SC-281, TRECHO: SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA  ANGELINA 

EDITAL N.º 0253/21 

RAZÃO SOCIAL: 

Declaro para os devidos fins e efeitos, e sob as penas da lei, que os equipamentos mínimos conforme 

constante do ANEXO II, estarão disponíveis para as obras objeto deste Edital. 

 OBS: Os equipamentos poderão ser substituídos, no decorrer das obras, desde que atendam as 

mesmas especificações ou as tenham superiores, com a devida aprovação por parte da SIE. A SIE poderá 

também pedir substituição de equipamentos que não atendam as especificações mínimas exigidas, ou 

em mau estado de conservação e operação. 

 

 
E, por ser verdade, firmo a presente. 

 

 

 

       ____________________de____________de 20__. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura, nome e cargo do Representante Legal da empresa proponente.  

[NOME DA EMPRESA] 
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ANEXO XIV 

RDC ELETRÔNICO nº 0253/2021 

 

DECLARAÇÃO DE REAPRESENTAÇÂO DE PLANO DE TRABALHO 

 

 

 

(Empresa)..........................................., neste ato representada por (nome do responsável ou representante 

legal)........................  abaixo assinado, declara que entregará à Diretoria de Obras de Transportes e 

composições dos custos unitários dos serviços em meio digital de acordo coma proposta apresentada, até 

quinze (15) dias corridos após a assinatura do contrato, novo Plano de Trabalho, se necessário, com as 

adequações e ajustes solicitados por aquela Diretoria.  

  

 

 

                            ,         de                             de 20__. 
 
 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________  
Assinatura, nome e cargo do Representante da empresa proponente.  
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ANEXO XV 

RDC ELETRÔNICO nº 0253/2021 

 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA DO PLANO DE GARANTIA DO   

CONTROLE DE QUALIDADE 

 

 

(Empresa)..........................................., neste ato representada por (nome do responsável ou representante 

legal)........................  abaixo assinado, declara que entregará à Diretoria de Fiscalização de Obras de 

Infraestrutura da SIE ,  , o Plano de Garantia do Controle de Qualidade. O Plano contemplará, no mínimo, o 

e Garantia de 

 

 

Declara, outrossim, que a empresa está ciente que o controle de qualidade dos trabalhos respeitantes às 

empreitadas é da responsabilidade da Contratada e que o controle realizado pela SIE não isentará a 

Contratada das responsabilidades de deficiências e anomalias de construção que lhe sejam imputáveis. 

 

                            ,         de                             de 20__. 
 
 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________  
Assinatura, nome e cargo do Representante da empresa proponente.  
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1. INSTRUÇÕES PARA A APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GARANTIA DE QUALIDADE PRESCRIÇÕES 

COMUNS A TODOS OS MATERIAIS 

Todos os materiais a empregar devem obedecer a: 

a) Sendo nacionais, às normas e especificações brasileiras, documentos de homologação de 

laboratórios oficiais, regulamentos em vigor e especificações da SIE ; 

b) Sendo estrangeiros, às normas e regulamentos em vigor no país de origem, desde que não 

existam normas nacionais aplicáveis. 

Os materiais pré-fabricados de concreto, metálicos, PVC ou outros devem ser acompanhados, 
quando da sua entrada no canteiro da obra, de certificados de origem e qualidade de fabricação, 
passados pelo fabricante, comprovantes do atendimento às especificações da SIE. Estes materiais 
além das normas e regulamentos nacionais e estrangeiros já referidos, devem cumprir as 
especificações próprias do fabricante. 

As dimensões e os materiais constituintes deverão ainda apresentar as características 
descriminadas nas especificações da SIE ou estabelecidas no projeto final de engenharia. 

Todos os agregados a serem utilizados no CAUQ deverão ser estocados ao abrigo das intempéries, 
sob telheiros ou lonas, de modo a ser evitado o excesso de umidade nos mesmos. Em caso contrário, 
a Fiscalização poderá exigir a pré- secagem dos agregados, sob inteira responsabilidade da 
Contratada. 

 

2   PRESCRIÇÕES EM RELAÇÃO AOS EQUIPAMENTOS 

O Adjudicatário deverá dispor de balança, própria ou locada, em local aprovado pela Fiscalização, 
para pesagem dos veículos transportadores de materiais e da massa asfáltica. A balança deverá 
possuir Certificado de aferição em vigor, expedido por organismo legalmente habilitado para tal fim, 
podendo ser exigida nova aferição pelo Contratante, se este julgar necessário. 

A usina de CAUQ deverá possuir um silo de dosagem para cada agregado constituinte da mistura, 
não sendo admitida a mistura de quaisquer materiais antes de lançados na dosadora. Durante a 
operação, deverá a contratada verificar que os silos sejam abastecidos de tal forma que não ocorra a 
mistura dos agregados no momento da alimentação. 

-
seguintes exigências adicionais: 

A secagem dos agregados deverá ser no sistema de contra-fluxo, evitando-se a ação das chamas 

do queimador sobre o asfalto; 

Cada silo deverá possuir balança para dosagem individual dos agregados de modo a permitir a 

imediata e automática correção da dosagem dos materiais a partir da variação de qualquer deles, 

inclusive o asfalto. Deverá haver dispositivo que interrompa a produção caso haja variação brusca 

na dosagem de qualquer material; 

A recuperação de finos deverá ser por via seca, através de  filtro de manga; 
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A usina não poderá ser de capacidade inferior à estipulada no caso de uma gravimétrica. 

 

 

3   PRESCRIÇÕES EM RELAÇÃO AO PESSOAL DE LABORATÓRIO 

Considerando a pretensão da SIE que as empreiteiras passem, elas próprias, a realizar o controle de 
qualidade dos materiais e dos trabalhos executados, neste plano de garantia de controle de 
qualidade torna-se necessário que o pessoal a utilizar na escolha dos locais dos ensaios e na sua 
elaboração, sejam laboratoristas credenciados com uma considerável experiência em trabalhos 
rodoviários, supervisionados por técnicos com larga experiência deste tipo de controle. 

4   TIPOS  DOS ENSAIOS A REALIZAR 

Devem ser realizados todos os ensaios previstos nas Especificações Gerais da SIE , referente a cada 
serviço realizado, essencialmente no que se refere a: 

Terraplenagem; 

Drenagem; 

Pavimentação; 

Obras de Arte Correntes; 

Sinalização. 

 

Os ensaios devem ser realizados segundo os Métodos de Ensaios da SIE e, na falta destes, devem ser 
utilizados os métodos de ensaios do DNIT ou outros determinados pela fiscalização. 

Na apresentação do traço da camada betuminosa ao Laboratório Central da SIE, elaborado pela 
empreiteira, deverão ser incluídos os dados complementares seguintes: 

Resistência à tração por compressão diametral a 25 ºC  DNIT-ME 138/94; 

Módulo de resiliência  DNIT-ME 133/94; 

Concentração crítica do sistema finos-betume; 

DUJ - Danos causados pela umidade induzida; 

Ensaio de Recuperação elástica pelo dutchilometro; 

Viscosidade BROKFIELD (Asfaltos Modificados) ou Viscosidade SAYBOLT FUROL (Asfalto 

Convencional). 

Se existir casos de aproveitamento de materiais em reciclagens com adição de materiais, sejam eles 
agregados, betuminosos ou cimentos hidráulicos, deverão ser realizadas pistas experimentais curtas 
(100 a 200 metros) para que se teste, de alguma forma a ser definida, em comum acordo pela 

 

5   EQUIPAMENTO LABORATORIAL PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS 

A Contratada manterá no canteiro da obra um laboratório equipado com material suficiente para 
que possam ser realizados ensaios de controle da execução dos serviços durante todo o tempo que 
perdurarem as Obras. Os ensaios serão procedidos em conformidade com as Especificações vigentes 
no SIE e serão realizados sob a orientação de  
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pessoal técnico do próprio SIE e/ou de pessoal credenciado pelo mesmo para tal finalidade. 

  

Estes equipamentos poderão ser também utilizado pela Fiscalização, sempre que esta o desejar. Os 
equipamentos de laboratório serão os constantes das obrigações contratuais da empreiteira. 

 

6   FREQUÊNCIA DE ENSAIOS 

A Contratada obriga-se a satisfazer as freqüências mínimas de ensaios indicadas nas Especificações 
Gerais da SIE , as quais, naturalmente, deverão ser ajustadas sempre que condições de 
heterogeneidade ou suspeição o determinem. Para além destes ensaios, a Fiscalização poderá tomar 
amostras e mandar proceder, por conta da Contratada, as análises, ensaios e provas em laboratórios 
certificados à sua escolha e, bem assim, promover as diligências necessárias para verificar se são 
mantidas as características do material. 

No início de cada semana serão entregues à fiscalização os boletins dos ensaios realizados na 
semana anterior. Os boletins de ensaio a utilizar respeitarão a forma em uso no SIE . Os ensaios 
deverão ser anotados individualmente contemplando, em cada camada da terraplenagem ou 
pavimento, todos os valores individuais obtidos. Por exemplo, de cada camada do corpo de aterros 
devem ser anotados todos os valores individuais de ensaios identificando o número da camada e 
profundidade referenciadas ao estaqueamento da obra. Com periodicidade semanal deverão ser 
apresentados relatórios em forma de planilha eletrônica (impressos e em disquete/cd) em modelo 
fornecido pelo SIE . 

Os ensaios serão sempre referenciados aos perfis transversais do projeto, normalmente de 20 em 20 
metros. 

Nas obras de benfeitorias e em zonas de alargamento deve-se duplicar a freqüência dos ensaios 
definida neste item. 

A Contratada deverá apresentar, para cada fornecimento, um certificado do fabricante em que sejam 
indicados a data e resultados de ensaios de controle de fabricação. 

 

7   PRESCRIÇÕES PARA A EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS 

 No Plano de Garantia de Controle de Qualidade serão consideradas todas as Especificações da SIE 
para a exploração de pedreiras.  

8   ESTUDO PARA A CARACTERIZAÇÃO FINAL DO PAVIMENTO 

 Caracterização estrutural do pavimento com base em ensaios de carga:  

Os e
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ANEXO XVI 
RDC ELETRÔNICO nº 0253/2021 

 
EDITAL N.º  0253/21  

CUSTOS UNITÁRIOS DE SERVIÇOS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA SC-281, TRECHO: SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA  ANGELINA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO    UNIDADE:  

SERVIÇOS:       

(A) EQUIPAMENTO COND. CÓDIGO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACION. CUSTO 

 TRAB.   PROD.    IMPROD. PROD.       IMPROD. HORARIO 

       

       

     (A) TOTAL  

(B) MÃO-DE-OBRA SUPLEMENTAR CÓDIGO      K          QUANT. SALÁRIO BASE CUSTO 

      HORÁRIO 

       

     (B) TOTAL  

(C) PRODUÇÃO DA EQUIPE:   CUSTO HORÁRIO DA EXECUÇÃO (A) + (B)  

CUSTO UNITÁRIO DA EXECUÇÃO [(A)+(B)]/(C)=(D) 

(E) MATERIAIS   CÓDIGO  UNIDA-   CUSTOS CONSUMO CUSTO 

        DE  UNITÁRIO 

       

     (E) TOTAL  

(F) TRANSPORTE   CÓDIGO    DMT     CUSTOS CONSUMO CUSTO 

      UNITÁRIO 

       

     (F)TOTAL  

CUSTO DIRETO TOTAL (D)+(E)+(F)     

BONIFICAÇÃO       

CUSTO UNITÁRIO TOTAL      

OBSERVAÇÕES:       

 
OBS: A empresa deve declarar que não haverá alterações na estrutura e nos quantitativos  das composições sem a 
anuência da SIE e, caso seja verificado alguma alteração por parte do fiscal, a empresa responsabilizar-se-á pela 
retificação, sem prejuízo das sanções cabíveis 
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ANEXO XVII 
RDC ELETRÔNICO nº 0253/2021 

 
MODELO  DE  PLACAS  DE   OBRA 

                                                  

 
 
Formato 
3 x 1 módulo (6,00m x 2,00m) 
 
Logomarca 

 
Órgão do Governo 
Montserrat SemiBold 
Textos 
Montserrat 

 
 
 
 

 
 

Formato 
2 x 1 módulo (2,00m x 1,00m) 
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ANEXO XVIII 
RDC ELETRÔNICO nº 0253/2021 

 
QUADRO DE COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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ANEXO XIX 
RDC ELETRÔNICO nº 0253/2021 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CT.___/2021 TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 

DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE - SIE E A EMPRESA 
________________, na forma abaixo: 

 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
PREÂMBULO 

 
1. CONTRATANTES: 

O Estado de Santa Catarina, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE - SIE, adiante por esta sigla denominada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
82.951.344/0001-40, representada pelo seu Secretário, Sr. THIAGO AUGUSTO VIEIRA e a empresa 
_____________, a seguir denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, 
representada pelo(a) Sr(a) _____________. 
 
2.LOCAL: 

Lavrado e assinado em Florianópolis, na sede da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura e Mobilidade - SIE, sala da Consultoria Jurídica, 10º andar, Edifício das Diretorias, Florianópolis  
Santa Catarina. 
 
3.SEDE E REGISTRO 
DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA está estabelecida na ____________________. 
 
4.FUNDAMENTO LEGAL 
DA ADJUDICAÇÃO: 
 

Este Contrato decorre do REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO - 
RDC ELETRÔNICO  EDITAL Nº ____/2021, conforme homologado no processo SIE nº 32065/2021, datado de 
22/11/2021, que ficou fazendo parte integrante deste Contrato, sujeitando-se as partes contratantes às suas 
cláusulas e às normas da Lei Federal nº 12.462, de 05 de agosto de 2011, no Decreto nº 7.581, de 11 de 
outubro de 2011com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 1.537/2013, Decreto Estadual nº 
2.617, de 16 de setembro de 2009, alterações posteriores, inclusive quanto aos casos omissos e a proposta 
vencedora ao Edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
OBJETO E ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 

1.OBJETO DO 
CONTRATO: 
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É objeto do presente Contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA 
RODOVIA SC - 281, TRECHO: SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA  ANGELINA , nas condições previstas no RDC 
Eletrônico e seus anexos (I a XVIII), partes integrantes e inseparáveis deste Contrato. 
 
2.NORMAS DE EXECUÇÃO: 
 

A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto do presente 
Contrato em perfeita harmonia e concordância com os Projetos que constam nos autos, a Proposta Técnica 
aprovada para os serviços indicados nos Anexos I e II, bem como de conformidade com o RDC Eletrônico e a 
Proposta que apresentou e teve aceita no Edital, documentos estes que ficam fazendo parte integrante e 
inseparável do presente Contrato, como se aqui integral e expressamente estivessem reproduzidos. 
 

Outrossim, em tudo que não seja disciplinado, modificado e revogado 
pelas disposições do RDC Eletrônico e deste Contrato, prevalecerá o disposto na legislação pertinente e nas 
Normas, Atos ou Instruções adotadas pela SIE e complementarmente às do DNIT. 
 
3.ANDAMENTO DOS 
SERVIÇOS: 

O andamento dos serviços obedecerá rigorosamente ao Cronograma de 
Desembolso apresentado e aprovado pela SIE, constante do processo SIE nº 32065/2021, datado de 
22/11/2021, que é parte integrante deste Contrato. 
 
4.FORMA DE 
EXECUÇÃO: 

Os serviços serão executados sob a forma de empreitada por preço 
unitário, de acordo com a proposta apresentada, observadas as Normas, Diretrizes e Manuais da SIE e quando 
couber as Especificações e as Normas Técnicas vigentes no DNIT, aquelas Complementares e Particulares e 
outras pertinentes aos serviços, constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e 
determinações da Fiscalização e, quando couber, da Supervisão dos Órgãos Ambientais. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
PREÇOS E PAGAMENTOS 

1.PREÇOS: 
A SIE pagará a CONTRATADA pela execução dos serviços contratados e 

efetivamente executados, de acordo com os preços propostos no Edital. 
 
2.FORMA DE 
PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados por Ordem Bancária, através do Banco do 
Brasil S.A., em Florianópolis, mediante requerimento da CONTRATADA ou de Procurador devidamente 
habilitado, contra a apresentação das faturas correspondentes às medições, devidamente conferidas e 
assinadas pelo Engenheiro Fiscal da SIE, condicionado a entrega e a aprovação do serviço, o cumprimento do 
cronograma de execução, e cada pagamento corresponderá: 
 

a) medições provisórias, cumulativas e medição final dos serviços, 
procedidas de acordo com as instruções para os serviços de medição de obras vigentes na SIE e/ou do DNIT; 
 

b) as medições serão feitas a cada 30 (trinta) dias, exceto a inicial e a final 
que poderão abranger períodos inferiores a 30 (trinta) dias; 
 

c) de cada valor determinado em medição será feito o pagamento 
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mediante fatura, em moeda corrente do País. 
 

Os pagamentos dos serviços serão efetuados 30 (trinta) dias após o 
término dos serviços executados e será liberado mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débito para 
com a Fazenda do Estado de Santa Catarina (Decreto nº 3.650 de 27/05/93), e também, quando a empresa 
não for catarinense, da Certidão Negativa do estado de origem (Decreto nº 3.884/93, 26/08/93), bem como 
cumprir a determinação contida na Lei nº 11.283, de 21/12/99, referente a débitos tributários municipais e, 
ainda, além das comprovações das obrigações previdenciárias e fiscais, a CONTRATADA obriga-se a apresentar: 
 

1) junto com a primeira fatura, cópia da matrícula da obra perante o 

INSS; 

2) junto com a última fatura da obra, a Certidão Negativa de Débitos 

do INSS, referente à matrícula acima mencionada; 

 
3) a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional 

responsável pela obra junto ao CREA. 

 
Quando do pagamento serão retidos 11% (onze por cento) do valor de 

cada nota fiscal / fatura, que será recolhido à Previdência Social (INSS), conforme explicitado no Edital. 
 

Não serão admitidos adiantamentos e os pagamentos não realizados no 
prazo previsto anteriormente, serão atualizados e compensados financeiramente conforme o disposto no 
artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina, a partir da data prevista para pagamento até a data do 
efetivo pagamento. 
 
3. REAJUSTAMENTO: 

O reajuste dos preços contratuais será calculado de acordo com a variação 
dos valores dos  de Reajustamento de Obras Rodoviárias, calculados pela Fundação Getúlio Vargas 
para o DNIT (DNER), conforme o item a reajustar. 

O cálculo do reajustamento será procedido aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

 
 

R = V . (I - Io) 
 Io 

onde: 
 
R - Valor do reajustamento procurado; 
I - Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 
Io - Índice de preço do mês da data base do orçamento; e 
V - Valor do pagamento solicitado a preços iniciais do contrato. 
 
OBS: A data base do orçamento baseia-se no mês da data base do Referencial de Preço, ou seja, abril de 2021. 
Sendo assim, o primeiro reajuste a ser concedido será em abril de 2022, respeitando o princípio da 
anualidade. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
PRAZOS 
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1. DE INÍCIO: 
Os serviços contratados serão iniciados a partir da emissão da Ordem de 

Serviço, a ser efetuada pela Diretoria de Fiscalização de Obras de Infraestrutura (DFIS), de acordo com o item 
1.1, Anexo I do Edital. 
 
2. DE CONCLUSÃO: 

O prazo para execução dos serviços será de 28 (vinte e oito) meses, 
contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço. 
 
3. DE VIGÊNCIA: 

O contrato terá vigência de 34 (trinta e quatro) meses, contados a partir 
da publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até o adimplemento das 
obrigações da Contratada, na forma do art. 57, caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

O prazo contratual para conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por 
iniciativa da SIE, fundado em conveniência administrativa, ou a pedido da contratada, quando os motivos 
apresentados forem considerados procedentes e desde que previstos no §1 º do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 

O pedido de prorrogação deverá ser feito no mínimo 60 (sessenta) dias 
antes de expirar o prazo contratual. 
 

Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, 
excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 110 da Lei nº. 8.666/93 
de 21.06.93. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na SIE. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
VALOR E DOTAÇÃO 

 
1.VALOR: 

O valor deste Contrato é de R$ _______________ (__________). 
 
 
2. DOTAÇÃO: 

As despesas deste Contrato correrão à conta da Ação: 26.782.0110.009  
Terraplenagem / Pavimentação / OAE / Meio; Subação: 15105 - Pavimentação da SC-281, trecho São Pedro de 
Alcântara - Angelina; Elemento: 44.90.51.00 - Obras e Instalações. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
MULTAS E OUTRAS SANÇÕES 

 
1. MULTAS DE MORA: 

A CONTRATADA fica sujeita a multa de 0,33% (zero, trinta e três por 
cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ou execução de serviços, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove por cento). 
 
2. SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS: 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a SIE poderá aplicar as 
seguintes sanções, com base em processo administrativo e garantindo-se o direito do contraditório e da ampla 
defesa: 
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a) advertência, verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não 
autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do Edital ou do Contrato, e/ou nas faltas 
leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do Contrato, não eximindo o advertido demais 
sanções ou multas; 

b) multa de 10 % (dez por cento) em caso de não entrega do objeto ou não 
conclusão do serviço ou rescisão do contrato por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 
 

c) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 
 

d) suspensão do direito de licitar junto ao Cadastro Geral de Fornecedores 
do Estado de Santa Catarina/SEA, por até 05 (cinco) anos, de acordo com o item 20.4 do Edital; 
 

e) declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com o 
Estado de Santa Catarina, quando a inexecução decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, na forma da 
lei. 
3. NOTIFICAÇÃO 
E RECOLHIMENTO: 
 

Da aplicação da multa será a CONTRATADA notificada pela SIE. No caso das 
multas referidas no item 1 e no item 2 "b" , a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a partir da notificação, para recolher a multa na Tesouraria da SIE, em Florianópolis. 
 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de 
recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
RESCISÃO  

 
O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pela SIE, nos 

termos do art. 79, I da Lei nº 8.666/93, cabendo à CONTRATADA o que determina o §2º do art. 79, da Lei de 
Licitações. 
 

Cabe rescisão deste Contrato, por iniciativa da SIE, independentemente de 
interpelação judicial, ou extrajudicial, quando: 
 

a) a CONTRATADA não cumprir qualquer das obrigações estipuladas neste 
instrumento; 
 

b) a CONTRATADA não promova o ressarcimento a SIE dos prejuízos 
financeiros decorrentes dos fatos pelos quais sofreu a punição prevista no item anterior; 

c) a CONTRATADA subcontrata, total ou parcialmente, a obra ou serviço 
contratado, sem que ocorra a prévia e expressa autorização da SIE; 

d) quando a CONTRATADA associe-se com outrem, ceda ou transfira, total 
ou parcialmente, o objeto do contrato; 
 

e) quando a CONTRATADA realize fusão, cisão ou incorporação, sem que 
ocorra a prévia e expressa autorização da SIE, formalizada por termo aditivo ao contrato; 
 

f) quando a CONTRATADA obter vantagem indevida ou se beneficiar, 
injustamente, das alterações ou modificações contratuais, inclusive prorrogações da vigência do contrato, em 
prejuízo do Erário Público; 
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g) quando apurado após a contratação, que a CONTRATADA frustrou ou 

fraudou, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento 
licitatório que deu origem a este contrato, com o intuito de obter para si a vantagem decorrente da 
adjudicação objeto deste contrato; 

h) demais hipóteses previstas no artigo 78, da Lei de Licitações. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade 

responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
 

A rescisão por descumprimento das obrigações contratuais poderá 
acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas pela Lei de Licitações: 
 

I) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 
 

II) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade; 

III) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, 
e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 

IV) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Administração. 
 

Fica, ainda, expressamente estabelecido que a SIE não pagará indenizações 
devidas pela CONTRATADA, em face de Legislação Social, Trabalhista ou Securitária. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
GARANTIA CONTRATUAL 

 
A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá efetuar na 

Tesouraria da SIE, a título de garantia contratual, o recolhimento da importância equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor deste contrato. 
 

A garantia contratual poderá ser feita em uma das seguintes modalidades: 
a) em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) em fiança bancária fornecida por banco localizado no Brasil; ou 

c) em seguro garantia, mediante entrega da apólice (original), emitida 

por entidade em funcionamento no Brasil. 

 
A garantia contratual somente será levantada, na mesma modalidade em 

que foi efetuada, 30 (trinta) dias após a expedição do Termo de Recebimento dos Serviços, depois de 
cumpridas todas as obrigações contratuais. 
 

Em caso de rescisão deste instrumento e/ou interrupção dos trabalhos 
não será devolvida a garantia contratual, a não ser que a rescisão e/ou interrupção decorra de acordo com a 
SIE ou demais hipóteses previstas no art. 79, §2º, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO1 
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As partes, no desempenho das atividades do objeto deste CONTRATO, 

devem: 
I  declarar que têm conhecimento das normas previstas na legislação, 

entre as quais nas Leis n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 
 

II  comprometer-se em não adotar práticas ou procedimentos que se 
enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso I deste artigo e se 
comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 

III  comprometer-se em notificar à Controladoria Geral do Estado 
qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 

IV  declarar que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações 
previstas nesta Instrução Normativa, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem 
prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas 
pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
OBRIGAÇÕES 

 
A CONTRATA fica obrigada a fornecer o nome do proprietário ou de todos 

os sócios-proprietários integrantes de pessoas jurídicas contratadas para fornecer serviços e produtos, aos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como aos demais órgãos da Administração Direta e Indireta, 
independente da forma de contratação, em total cumprimento à Lei 17.983/2020. 
 

A CONTRATADA obriga-se a colocar a disposição os equipamentos 
necessários para execução dos serviços, os quais poderão ser reforçados ou substituídos, conforme 
determinação da Fiscalização. 
 

Os equipamentos somente poderão ser retirados do canteiro de obras após 
o término de sua utilização, ou quando houver autorização escrita da Fiscalização. 

A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços e materiais é 
exclusividade da CONTRATADA, reservando-se o direito a SIE de quando julgar necessário, fazer suas 
verificações. A não execução dos serviços dentro dos padrões exigidos implicará na não aceitação dos 
mesmos. 
 

Reserva-se o direito a SIE de apresentar redução ou acréscimo nos 
quantitativos dos serviços, nos termos do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

A CONTRATADA deve garantir, durante a execução dos serviços, a 
continuidade e a segurança do tráfego; a proteção e a conservação dos serviços executados; e sinalizar e 
manter a vigilância necessária à segurança do trânsito. Todas as frentes de serviço em obras ou não, deverão 
ser ostensivamente sinalizadas com placas conforme Anexo nº XVII do Edital. 
 

A CONTRATANTE, mediante Portaria de seu Secretário, designará 
Engenheiro Fiscal da Obra. Igualmente será designada, pelo Sr. Diretor de Obras de Infraestrutura, Comissão 
de Recebimento Definitivo da Obra que será preferencialmente composta por um engenheiro da SIE, 
conforme disposto no art. 73 e observado o disposto no art. 69 ambos da Lei N.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações subsequentes, com as alterações das Leis N.º 8.883, de 08 de junho de 1994, e N.º 9.648, de 
27 de maio de 1998. 
 

A CONTRATADA obriga-se, ainda, a observar o disposto na Lei Federal nº 
10.098/2000 e Decreto Federal nº 5.296/2004, que dispõe sobre os critérios de acessibilidade nas obras e 
serviços de engenharia. 
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A CONTRATADA deve garantir, ainda, durante a execução dos serviços, a 
capacitação de todos os trabalhadores, feita, exclusivamente, por pessoal da própria empresa contratada, sem 
oneração contratual, ministrada dentro da jornada de trabalho, sobre a saúde e segurança do trabalho, 
conforme o tipo de atividade desenvolvida. O conteúdo programático e a carga horária serão definidos 
conforme o grau de atividade e o tempo de duração do contrato (Lei Estadual 16.003, de 25/04/2013, 
regulamentada pelo Decreto Estadual 1.694/2013). 

As obras deverão ser garantidas pela CONTRATADA pelo prazo mínimo de 
05 (cinco) anos, em atendimento ao art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

Obriga-se a CONTRATADA, quando da assinatura deste instrumento, a 
apresentar na Diretoria de Operação  DIOP a planilha de preços, os cronogramas e a composição dos preços 
unitários, também em meio digital informatizado. 

Obriga-se a CONTRATADA a apresentar os comprovantes das despesas 
realizadas com a licitação, em atendimento aos arts. 62 e 63 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no RDC Eletrônico. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO RECEBIMENTO SERVIÇO 

 
O recebimento do serviço se dará: 

 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da CONTRATADA, conforme art. 73, Inciso I, alínea (a) da Lei 8.666/93. 
 

b) Definitivamente, nos termos do art. 73, Inciso I, alínea (b), após o 
recebimento provisório, o servidor ou comissão designada pela autoridade competente, receberá 
definitivamente a obra, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação hábil, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ficando o 
contratado obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 
 

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executado 
em desacordo com o contrato e com a legislação pertinente. 
 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pela avença. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
FISCALIZAÇÃO 

 
A execução da obra, objeto deste Contrato, sem prejuízo da única e 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor a ser 
designado através de portaria, indicado na forma do art. 67 da Lei 8.666/93, o qual deverá: 
 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
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b) quando as decisões e providências ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 

 
Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da empresa contratada, a 

aceitação de qualquer uma destas operações ficará condicionada à analise por esta administração 
contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução 
do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA 
SUBCONTRATAÇÃO 

 
Será permitida a subcontratação, mediante aprovação prévia da SIE, de 

até 30% dos serviços do Grupo Pavimentação presentes no orçamento total, conforme item 14.10 do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
FORO 

 
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da 

Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETXA 
VALIDADE 

 
O presente Contrato somente surtirá seus jurídicos e legais efeitos após a 

publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado. 
 

E, por assim estarem acordes, assinam o presente Contrato, os 
representantes das partes contratantes, bem como as testemunhas abaixo firmatárias. 

Florianópolis, data da assinatura digital do Senhor Secretário. 
 
 
 
 
THIAGO AUGUSTO VIEIRA 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade  

 
 
 
 
_____________________________ 
 
Representante Legal/Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE
AVISO DE LICITAÇÃO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRA-
TAÇÃO ELETRÔNICA - EDITAL – RDC. N.º 0253/2021. 
Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços es-
pecializados de engenharia para execução de obras de implan-
tação e pavimentação da Rodovia SC-281, Trecho São Pedro de 
Alcântara - Angelina. Tipo: Menor preço. Regime de Execução: 

até às 14:15 horas do dia 07/01/2022. Abertura: 07/01/2022, a 
partir das 14:30 horas. Local para obtenção do Edital: www.por-
taldecompras.sc.gov.br, acesse “BUSCA DETALHADA EDITAIS” 
(busque na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 0253/21) 
e cadastre seu e-mail, ou no “site” sgpe.sea.sc.gov.br, acesse 
“CONSULTA DE PROCESSOS”. Florianópolis-SC, 06 de dezem-
bro de 2021. Thiago Augusto Vieira. Secretário da SIE.
Aprovação GGG 2021SO011551.

Cod. Mat.: 785492

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde torna 
público o Resultado da Licitação nº 2643/2021 na modalidade: 
Pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: Aquisição de equipamento para 
laboratório (Citocentrífuga) para enfrentamento do CORONAVÍRUS 
para o Instituto de Anatomia Patológica. Resolve: “Certame frustrado, 
pois não houve licitantes vencedores”. DESCLASSIFICAR: Por não 

Técnico (Art. 48, Inciso I, da Lei 8.666/93 e Alterações): Distrilab 
Distribuidora de Equipamentos e Insumos Laboratoriais – Item: 01. 
Por apresentar preço excessivo (Art. 48, Inciso II, da Lei 8.666/93 
e Alterações): Solab Equipamentos Para Laboratórios Eireli – Item: 
01. INABILITAR: Outset Comércio e Importação de Equipamentos 
para Laboratório Ltda. - ME – Item: 01. CIG SES 2021AS012821.

Cod. Mat.: 785053

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde torna 
público o Resultado da Licitação nº 2552/21 na modalidade: Pregão 
“Eletrônico”, cujo objeto: Registro  de  Preços  para  aquisição  de  
medicamentos  para  atendimento  de  ordens judiciais para a Ge-
rência de Bens Judiciais (GEJUD).  ADQUIRIR OS ITENS ABAIXO: 
MENOR PREÇO:Item: 07. COTAÇÃO ÚNICA:Itens: 01, 02, 03, 04, 
05, 09, 10, 12, 13 e 14. CONSIDERARNÃO COTADOS: Itens: 06 
e 11.  DESCLASSIFICAR O ITEM DA EMPRESA, CONFORME 
DISCRIMINADO ABAIXO: Por apresentar preço excessivo (Art. 48, 
Inciso II, da Lei 8.666/93 e Alterações): Atons do Brasil Distribui-
dora de Produtos Hospitalares Ltda. – Item: 08.  ADJUDICAR AS 
EMPRESAS ABAIXO:      Bcpharma Comércio de Medicamentos 
Ltda. – Item: 07. Bristol-Myers Squibb Farmaceutica Ltda. – Item: 
10.Eli Lilly do Brasil Ltda – Itens: 01 e 13. Janssen Cilag Farma-
cêutica Ltda. – Item: 09. Licimed - Distribuidora de Medicamentos, 
Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. – Itens: 04 e 
12. Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A – Itens: 05 e 

2021AS011280.
Cod. Mat.: 785041

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde torna 
público o Resultado da Licitação nº 2628/21 na modalidade: Pregão 
“Eletrônico”, cujo objeto: Registro  de  Preços  para  aquisição    de    
insumos    e    acessórios    para    equipamentos  hospitalares  para  
o Hospital Infantil Joana de Gusmão (HIJG). ADQUIRIR OS ITENS 
ABAIXO: COTAÇÃO ÚNICA: Itens: 01, 02, 03 e 04.  ADJUDICAR 
A EMPRESA ABAIXO: Laboratorios B. Braun S.A. – Itens: 01, 02, 
03 e 04. CIG: SES 2021AS012646.

Cod. Mat.: 785042

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 2796/2021. Objeto: Aquisição de materiais 
de laboratório (ponteiras) para o Laboratório Central de Saúde 
Pública (LACEN). Abertura da sessão: 20/12/2021 ás 8h15min. 
No site www.e-lic.sc.gov.br encontram-se o Edital e canais para 
todas as comunicações (CIG) SES 2021AS015072

Cod. Mat.: 785301

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Dispensa de Lici-
tação – DL nº 2548/2021. Processo SES 128979/2021. Aprovação 
GGG: 2021AS015236. Objeto: Aquisição Emergencial Material 
de Enfermaria e Cirurgia: Indicador químico, para detecção 
defalhas na remoção de ar por pré-vácuo para GEBER. 

1232/2021. Fornecedor: Sanevitta Comércio e Representações de 
Produtos Médicos Ltda – CNPJ: 21.995.406/0001-21. Valor total 
da dispensa de licitação: R$ 25.288,00.

Cod. Mat.: 785317

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 2654/2021. Objeto: Aquisição de equipamentos 
hospitalares (bilirrubinômetro) para a Maternidade Carmela Dutra 
(MCD). Abertura da sessão: 17/12/2021 ás 13h15min. No site 
www.e-lic.sc.gov.br encontram-se o Edital e canais para todas as 
comunicações (CIG) SES 2021AS015007

Cod. Mat.: 785319

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
REPUBLICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 1801/2021. Objeto: Contratação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças 
(inclusive as com desgaste temporal) em equipamentos hospitalares 
para o Hospital Regional Hans Dieter Schmidt (HRHDS). Abertura 
da sessão: 20/12/2021 ás 8h15min. No site www.e-lic.sc.gov.br 
encontram-se o Edital e canais para todas as comunicações (CIG) 
SES 2021AS10865.

Cod. Mat.: 785338

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. DL 2806/2021. PSES
157098/2021. CIG 15186/2021 -
damento da DL: artigo 24, inciso IV, Lei 8666/93. OF 1193/2021. 
Objeto: Aplicação do medicamento AVASTIN em ambos os olhos. 
Contratada: Visum Retina Clinica de Olhos Ltda. Total DL: R$ 
2.700,00.

Cod. Mat.: 785231

SECRETARIA DE SANTA CATARINA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSPEXTRATO DE ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS  Origem: Pregão Eletrônico 0067/2021.Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE LÂMPADAS DE BULBO DE LED, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DO CENTRO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA.Vigência: 08/Dezembro/2021 
a 08/Dezembro/2022.Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP.CNPJ: 85.280.147/0001-
35.Empresa: JAISON CLEBER SILVEIRA ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20496317000178. Item 1 - Lampada eletrica Led bulbo 
12w branca Lâmpadas de bulbo de LED, com 12W de potência, 
BIVOLT, acima de 6.500K, 810 lumens, Base e 27 – cor branco. 
Quantidade: 1500.0 / Peça. Marca: AVANT/BULBO - ao preço de R$ 
5,74 UN. Pela contratante: Luciana da Silva Pinto Maciel - Diretora.
Processo SGP-e: SSP 00002283/2021. Código da Pré-publicação 
e-SFINGE: 685F0A043DDD394AEB56C15A7B7F53EADF7806B6

Cod. Mat.: 785162

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PM/SC
RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Diretoria de Apoio Logístico e Finanças comunica o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 0241/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LUVAS DE 
MOTOCICLISTA, LANTERNA TÁTICA E CAPACETE CROSSOVER. 
Lote(s): III - Frustrado, Lote(s): I, II - SULVALE EQUIPAMENTOS 
EIRELI, Valor Adjudicado: R$ 126.900,00. Valor Total Adjudicado: 
R$ 126.900,00. Processo: PMSC 00054555/2021.

Cod. Mat.: 785192

ESTADO DE SANTA CATARINA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PM/SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Origem: Pregão Eletrônico 0241/2021.
Objeto: AQUISIÇÃO DE LUVAS DE MOTOCICLISTA, LANTERNA 
TÁTICA E CAPACETE CROSSOVER.
Vigência: 06/Dezembro/2021 a 06/Dezembro/2022.
Unidade Gerenciadora: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - PM/SC.
CNPJ: 83.931.550/0001-51.
Empresa: SULVALE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 35830997000191.
Lote 1 - Luva de couro com cano preta Para motoqueiro tamanho 
p pmsc LUVA TÁTICA DE MOTOCICLISTA PMSC NA COR PRETA 
TAMANHO DO P AO GG
Item 1 - Luva de couro com cano preta Para motoqueiro tamanho 
p pmsc LUVA TÁTICA DE MOTOCICLISTA PMSC NA COR PRETA 
TAMANHO DO P AO GG, Quantidade: 300.0 / Par. Marca: X11 - ao 
preço de R$ 108,00 UN.
Lote 2 - Lanternas a pilha/bateria Tática, de uso policial LANTERNA 
TÁTICA RECARREGÁVEL (300 LUMENS OU MAIS)
Item 2 - Lanternas a pilha/bateria Tática, de uso policial LANTERNA 
TÁTICA RECARREGÁVEL (300 LUMENS OU MAIS), Quantidade: 
700.0 / Peça. Marca: swat - ao preço de R$ 135,00 UN.
ITEM 3 FRUSTRADO.
Pela contratante: JOSÉ ONILDO TRUPPEL FILHO - CORONEL 
PM DIRETOR  DALF/PMSC.
Processo SGP-e: PMSC 00054555/2021.

Cod. Mat.: 785199

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 0148/2021. Objeto: 
Fornecimento  parcelado  de  gêneros  alimentícios para  consumo  
no  ano  de  2022,  para  as  Organizações  do Corpo  de  Bombeiros  
Militar  de  Santa  Catarina,  região  de Lages. Lote(s): I - GEL-
VAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, Valor Adjudicado: R$ 
82.373,55, Lote(s): II, IV - CARLOS S DA SILVA, Valor Adjudicado: 
R$ 37.994,04, Lote(s): III - MANOI DISTRIBUIDORA EIRELI , Valor 
Adjudicado: R$ 72.996,00. Valor Total Adjudicado: R$ 193.363,59. 
Processo: CBMSC 00022590/2021.F63E1CCF5FAACA279527F-
DA742EECAC4593FDB94

Cod. Mat.: 785297

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 0151/2021. Objeto: 
Fornecimento  parcelado  de  gêneros  alimentícios para  consumo  
no  ano  de  2022,  para  as  Organizações  do Corpo  de  Bombeiros  
Militar  de  Santa  Catarina,  região  de Tubarão. Lote(s): I - DMG 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP, Valor Adjudicado: 
R$ 133.398,00, Lote(s): II - CARLOS S DA SILVA, Valor Adjudicado: 
R$ 54.919,20, Lote(s): III - MANOI DISTRIBUIDORA EIRELI , Valor 
Adjudicado: R$ 107.780,40. Valor Total Adjudicado: R$ 296.097,60. 
Processo: CBMSC 00022593/2021.672D1C69AE636EE4D1BE-
61A59E376A68B05AD943

Cod. Mat.: 785299

FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0161/2021 - menor preço por lote.
Objeto: Aquisição de mobiliário para o quartel do Corpo de Bom-
beiros Militar de Trombudo Central. Início da entrega de propostas: 
às 09:00 horas do dia 04/12/2021. Fim da entrega de propostas: 
às 09:00 horas do dia 16/12/2021. Abertura da sessão: a partir 
das 09:30 horas do dia 16/12/2021. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. Processo 
SGP-e: CBMSC 00023585/2021. GGG: 2021AS015117. TCE: 
295DAC21CD74C09506B2E905BE494852A9501EAC

Cod. Mat.: 785089

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE SANTA 
CATARINA – SANTUR
RESULTADO E EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO 0025/2021
MENOR PREÇO POR LOTE
A Agência de Desenvolvimento do Turismo de Santa Catarina, torna 
público o resultado e o extrato de adjudicação e homologação da 
licitação Pregão Eletrônico 0025/2021. OBJETO: Aquisição de Equi-
pamentos de Audiovisual para Videoconferências, Transmissões e 
Gravações. RESULTADO - LOTE 2:  WEIKAN TECNOLOGIA LTDA, 
CNPJ:  09.159.503/0001-89, Valor Total do Item Homologado: R$ 
5.360,00 (Cinco Mil e Trezentos e Sessenta Reais).
Email: licitacao@santur.sc.gov.br
(SGPE): SANTUR 604/2021
(GGG): 2021AS007977
(TCE/SC): FA748CBD51541993479DFCC577E5A681D46C5AF4
Florianópolis, 03 de Dezembro de 2021.

Cod. Mat.: 785091

Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina - EXTRATO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO. A Subdefensora Pública-Geral 
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 016/2021. Objeto: 
Registrar preços para futura e eventual aquisição de totens ver-
ticais com pedal para álcool gel, trocadores de fralda e limpador 
líquido de inox para uso nas Sedes da Defensoria Pública do 
Estado de Santa Catarina. Empresa: GRÁFICA DO PRETO LTDA 
ME, CNPJ: 03.750.414/0001-26, Item: 1; Valor total registrado: R$ 
12.480,00; Empresa: ECS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
22.607.948/0001-42, Item: 3; Valor total registrado: R$ 17.694,32; 
Item 2: fracassado. Processo SGP-e: DPE 726/2021. Dayana Luz 
– Subdefensora Pública-Geral.

Cod. Mat.: 785062

06.12.2021 (SEGUNDA-FEIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.661 PÁGINA 97



GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria do Estado da Infraestrutura e Mobilidade
Superintendência de Infraestrutura
Diretoria de Fiscalização de Obras de Infraestrutura

Rua Tenente Silveira, 162 – Edifício das Diretorias – Centro – Florianópolis, SC
CEP 88010-300. Fone: 48 3664 9160

   

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 029/2022

O Estado de Santa Catarina, pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, 

determina à empresa SULCATARINENSE MINERAÇÃO ARTEFATOS DE CIMENTO 

BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA a paralisação a partir desta data, da PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA SC-281, TRECHO: SÃO PEDRO DE 

ALCÂNTARA - ANGELINA De acordo com as condições estabelecidas pela Concorrência 

– Edital RDC 253/2021 contrato CT 043/2022, que se encontra com execução física de 

1,10%, e prazo de encerramento para 31/08/2024.

Motivo: Tendo em vista a obra em questão não possui todas as licenças ambientais 

necessárias para seu início, faz-se necessária sua paralisação.

Florianópolis, 20 de dezembro de 2022.

ADALBERTO DE SOUZA
Diretor de Fiscalização de Obras de Infraestrutura

Recebi:

Em: _____/____/______

__________________________________________________
SULCATARINENSE MINERAÇÃO ARTEFATOS DE CIMENTO BRITAGEM E 

CONSTRUÇÃO LTDA
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